
AUXÍLIO TRANSPORTE 
Lei nº 6.248, de 13 de dezembro de 1988 

 
APLICAÇÃO: 

Servidores da Administração Centralizada e das Autarquias do Estado, dos Quadros do 

Poder Judiciário, Poder Legislativo e Ministério Público. 

 

BASE DE CÁLCULO: 

Para saber se o servidor faz jus ao benefício deve-se inicialmente verificar a 

frequência do período a ser pago (dias efetivamente trabalhados) e multiplicá-los 

pelo valor da despesa diária por região, de acordo com Resolução publicada 

mensalmente pela Secretaria da Fazenda, subtraindo o resultado pelo valor 

equivalente a 6% da retribuição global mensal (vencimentos) como podemos ver na 

fórmula a seguir: 

 

(A x B) - C 

A = número de dias efetivamente trabalhados 

B = valor da despesa diária de condução por região 

C = 6% da retribuição global mensal do servidor 

 

Se o resultado do cálculo do Auxílio Transporte for maior ou igual a 0 (zero) e menor que o 

valor da despesa diária de condução da região, o servidor fará jus ao valor de um dia de 

auxílio transporte correspondente a sua região (Decreto nº 38.687/1994). 

 

Para obter a quantidade de dias efetivamente trabalhados, deve-se excluir finais de semana, 

feriados e pontos facultativos, bem como as faltas dadas pelo servidor, observando o quadro 

abaixo: 

Mês para calcular os dias 
efetivamente trabalhados 

Mês de referência da folha 
de pagamento para calcular 

a retribuição global 

Mês de pagamento (5º dia 
útil) 

Novembro Dezembro Janeiro 

Dezembro Janeiro Fevereiro 

Janeiro Fevereiro Março 

Fevereiro Março Abril 

Março Abril Maio 

Abril Maio Junho 

Maio Junho Julho 

Junho Julho Agosto 

Julho Agosto Setembro 

Agosto Setembro Outubro 

Setembro Outubro Novembro 

Outubro Novembro Dezembro 

 



RETRIBUIÇÃO GLOBAL 

Para fins de concessão do auxílio-transporte, ficam excluídos da retribuição global mensal: 

 Salário-família; 

 Salário-esposa; 

 Adicional de insalubridade; 

 Gratificação por trabalho noturno; 

 Gratificação por trabalho no curso noturno; 

 Gratificação por serviço extraordinário; 

 Diárias; 

 Diária alimentação; 

 Ajuda de custo para alimentação; 

 Reembolso do regime de quilometragem. 

 

PERDA DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Ao funcionário ou servidor afastado para prestar serviços ou para ter exercício em cargo ou 

função de qualquer natureza junto a outros órgãos da Administração Direta ou Indireta da 

União, de outros Estados e Municípios;  


